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3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para fornecimento de serviços

gráficos, para atender as necessidades das secretarias do município São Pedro dos

Crentes - MA, durante o exercício financeiro de 2025.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência qüe posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

f*’

4 - DIRETRlZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

● Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comims,

incluídos os serviços comuns de engenharia;
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●  Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

I

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(IncisoIdoS l^doart. ISdaLei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do

município São Pedro dos Crentes - MA, durante o exercício financeiro de 2025.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de serviços

gráficos para atender as diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes -

MA se faz imprescindível para garantir a execução de atividades essenciais que

envolvem a comunicação institucional, a produção de materiais informativos,

educacionais, promocionais e administrativos, entre outros.

Atualmente, as secretarias municipais demandam materiais gráficos de alta

qualidade, que atendam às necessidades de comunicação interna e externa. A produção

desses materiais deve ser realizada com qualidade profissional, com o objetivo de

garantir a imagem institucional da gestão pública  e a boa comunicação com a

população.

A contratação de uma empresa especializada e qualificada para a realização dos

serviços gráficos permitirá que as secretarias do município tenham à disposição

materiais com alta qualidade, entregues de maneira eficiente e dentro do prazo

necessário para cada tipo de demanda. Além disso,  a contratação de uma empresa com

expertise no ramo possibilitará a utilização de tecnologias modernas de impressão e a

garantia de que os materiais serão produzidos conforme as especificações técnicas
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exigidas.I

Portanto, a contratação de uma empresa para fornecimento de serviços gráficos é

fundamental para atender de forma eficaz e eficiente as necessidades das secretarias

municipais de São Pedro dos Crentes - MA, contribuindo para a melhoria da

comunicação pública e o cumprimento das obrigações administrativas da gestão

municipal.

A contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços gráficos é

uma medida necessária para garantir a eficiência, qualidade e agilidade na produção dos

materiais gráficos necessários para as diversas atividades das secretarias municipais,

com a otimização de recursos e a manutenção da boa imagem da gestão pública.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso m do§ l°doart. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

¥

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.
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7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

DESCRIMINAÇÂO QUANT MEDIT

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com números de 1 a 12
ao redor do circulo como nome ANTES em cima do

adesivo fora do circulo, no meio do circulo desenho

de um prato com garfo e faca

500 UNID01

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com números de 1 a 12
ao redor do circulo como nome DEPOIS em cima

do adesivo fora do circulo, no meio do circulo

desenho de garfo e faca cruzado

500 UNID02

I

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com números de 1 a 12
ao redor do circulo como nome MANHA em cima

do adesivo fora do circulo, no meio do circulo
desenho da sol

UNID50003

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com números de 1 a 12
ao redor do circulo como nome NOITE em cima do

adesivo fora do circulo, no meio do circulo desenho
da lua

UNID50004

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com números de 1 a 12
ao redor do circulo como nome TARDE em cima

do adesivo fora do circulo, no meio do circulo

desenho do sol se pondo

500 UNID05

UNID06 150Atestado medico 1 via 100 folhas 14x20cm
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Capa de processo em papel cartão personalisado
32x23cm

7000 UNID07

Carimbo personalisado automático 27x1 Omm 90 UNID08

Carimbo personalisado automático 57x21mm

Cartão da criança em papel cartão 21x32cm

40 UNID09

UNID10 400

Cartão de aprazamento em papel cartão 18x1 Icm UNID11 100

Cartão de gestante em papel cartão 29x20cm

Cartao do diabético /hipertenso em papel cartão
10xl5cm

UNID12 400

UNID13
500

Cartão vacinação de adulto em papel cartão 20x7cm UNID14
1000

Cordão para crachá em poliéster acetinado com

prendedor jacaré 2x80cm
100 UNID15

Crachá em papel cartão personalisado para eventos

com cordão de polipropileno 2,5mm 14,5x1 Icm
2400 UNID16

100 UNIDCrachás em PVC 8,60x5,40cm17

20 BLDAM 3 vias 50 folhas 21xl0cm18

UNID300Dossiê ensino infantil em papel cartão 32x23cm

Dossiê para ensino fundamental em papel cartão
32x23cm

19

1200 UNID20

UNIDFicha 706 consulta em papel cartão 21x25cm

Ficha odontologia 1 via 100 folhas 21x30cm

50021

BL22 100

Ficha de cadastramento da gestante 1 via 100
folhas21x30 cm

BL23
40

UNIDFicha de continuação em papel cartao 21x25cm

Ficha de Encaminhamente 2 via 100 folhas

21x30cm

24 1500

BL25
20

Ficha de investigação atend. Anti-rábico 1 via 100
folhas 21 x30cm

BL26
10

Ficha de investigação atend. Leishmaniose 1 via 100
folhas 21x30cm

p BL27
10

Ficha de investigação atend. Siflis 1 via 100 folhas
21x30cm

BL28
10

Ficha de investigação de ac. por animais

peçonhentos Ivia 100 folhas 21x30cm
BL29

10

Ficha de investigação de dengue - 2 vias 100 folhas
21x30cm

BL30
10

Ficha de reg. At. Gest. Sisprenatal 1 via 100 folhas
21x30cm

BL31
40

Ficha de registro do vacinado em papel cartão
21x30cm

UNID32
3000

í
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Ficha de visita domiciliar DOACS 1 via 100 folhas

21x3Ocm
BL33

20r;

Ficha E-SUS 1 via 100 folhas A4 BL34 200

Folders DL 10x20cm 6 paginas
Formulário AP AC 2 via 100 folhas 21x30cm

UNID35 5000

BL36 10

BLFormulário TFD 1 via 100 folhas 21x30cm37 10

M S hiperdia cadastro 2 vias 100 folhas 21x30cm

M S hiperdia ficha acompanhamento 2 vias 100
folhas 21x30cm

BL38 10

BL39
10

1000 UNIDPapel cartão hiper dia40

Planilha casos diarréia 1 via 100 folhas 21x20cm BL41 10

Planilha mensal distribuição insumos prevenção 1
via 100 folhas 21x30cm

BL42
10

BLPrescrição medica 1 via 100 folhas 21x30cm

Programa controle tuberculose - 2 'das 1 OOfolhas
21x3 Ocm

43 450

BL44
10

Programa de hipertensão e diabetes 1 via 100 folhas
21x30cm

BL45
10

BLProntuário medico 1 via 100 folhas 21x30cm46 10

BL5047 Receituario 1 via B 100 folhas controle especial
BL100048 Receituario 1 via 100 folhas 15x21cm

BLReceituario 1 via C 100 folhas controle especial

Requisição exame citopatológico 1 via 100 folhas
15x21cm

5049

20 BL
50

BLSistema vig. Alimentar e nutricional SISVAN - 2
viaslOO folhas 21x30cm

10
51

BLSolicitação de exames 1 via 100 folhas 15x21 cm 40052

BLVacina Obrigatória 1 ano de vida em papel cartão
16xl0cm

46
53

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°

267/2024, 269/2024, 271/2024 cujos objetos são contrações de serviços gráficos.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2Ò21)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
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possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e com base nas cotações realizadas

pela secretaria solicitaníe, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução

objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa será anexada ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 211.737,32 (duzentos e onze mil,

setecentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A contratação de uma empresa especializada para fornecer serviços gráficos às

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA tem como objetivo garantir a

produção de materiais gráficos necessários para o funcionamento eficaz das atividades

administrativas e de comunicação da Prefeitura. A empresa contratada ficará

i;..
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responsável pela impressão de uma variedade de materiais, como documentos oficiais,

relatórios, materiais promocionais, educativos e informativos, além de itens para

campanhas e eventos das secretarias.

A solução proposta assegura que esses materiais sejam produzidos com

qualidade e entregues no tempo adequado, de acordo com as exigências técnicas. A

contratação de uma empresa externa especializada oferece benefícios como a

eliminação da necessidade de investir em equipamentos próprios e reduzir custos com

contratação e treinamento de pessoal, além de permitir o uso de tecnologias modernas

de impressão.

Essa abordagem proporciona eficiência e otimização dos recursos públicos, já

que a Prefeitura pode destinar seu orçamento para outras áreas prioritárias, sem

prejudicar a qualidade e a agilidade na produção dos materiais gráficos. Em resumo, a

contratação de uma empresa para fornecer esses serviços gráficos é a solução ideal para

atender às demandas das secretarias do município, contribuindo para uma comunicação

pública mais eficiente e uma gestão administrativa mais eficaz.

11 ~ JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, doart. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

B'.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS
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(inciso IX do § do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da eoonomicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ÍNTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

»..

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor cus:o de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

r..
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Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Ped’:o dos Crentes - MA, 27 de janeiro de 2025.

/

l/.^//um . ̂  J/ j
Delinan de Soüsa Nascimento

Assessor 2

?●

k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

r

V

PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 055/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE SERVIÇO N“ 267/2024, QUE FAZEM ENTRE
SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA MAY EMPREEDIMENTOS

LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF

n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e  a empresa MAY

EMPREEDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 48.543.867/0001-10, sediada na Rua Santo

Antônio, n° 526, Bairro Centro, Balsas — MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Helvys Ramalho Pereira, portador da Carteira de Identidade n° 042870132011-7

SSP/MA, e CPF n° 608.891.893-40, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n®

055/2024 e em observância às disposições da Lei n“ 14.I33/202X, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar

0 presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônj^ijnlí'020/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

!.hii-

\

1.1. o objeto do presente..TennQ: ttó,^optrâtd.^^^ Cdiíti:iaíá'^!6Me;i empresa para fornecimento de

serviços gráficos,n para atender1i^|nece|^d^d{»pfã^8e^ret^|^ã|i :̂|,dop^^ São Pedro dos
Crentes - MA, conifoime^^peciiSdaçéies e qu|jaAi^^iVds ̂ tabèíiç^bámòyTerijdo de Referência
PREGÃO ELETRÔWCé ír weMoii.

,anexo ao

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independenmmen^^4ç.^ti^a^ç^í^^

1.3. Discriminação
mm

r

ITEM DESCRIM INAÇÃO MED V. TOTALMARCA V. UNITQUANT

Banner de lona brilhante
personalizada CONFEÇÂO07 R$3.300.00 iMTS R$ 33,00100

Carimbo personalizado
automático 27xl0mm CONFECÃQ09 R$ 500,00UNID R$ 25,0020
Ficha de cadastramento da
gestante I via 100 folhas21x30

CONFEÇÂO25 R$ 13,00 R$ 520,00BL40cm
Receituário I via 100 folhas
15x21cm CONFEÇÂO50 R$ 5,70 R$5.700,00 ●BL1000
Receituário 1 vlaC 100 folhas

controle especial CONFEÇÂO51 RS 379,50BL RS 7,5950

RS 10.399,50

AislriA4o da
poHUVYSMMAUtO

PEREiRA:60389169 PEtianA.«oa»is»M>
O*dac]0]4XAja
l2;0QM-0XtKr

HELVYS RAMALHO

340

PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrentes.ma.Bov.br

f



■ír

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

VALOR TOTAL: R$ 10.399,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/06/2024 e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.399,50 (Dez mil, trezentos e noventa e nove
reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programa^..em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, parà b exercício de 2024i,^:fiãvolássificação abaixo:

t

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.122.1004.2040 - Klanutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços.

i 'ií
10.302.0210.2045 V{Màm4tençãO:’4b Sisitem^d^.Bãi||
3.3.90.39.00 - OutrpJSeryiço§,d^Tfi|léiro4^5’Pess^®,j^í^^
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CWTÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal coii^pond&téjp^^i^jç^isgif^^lizadapóiíiieiò de ordem bancária
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida dás

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

íiFrr
í iil',J- ';á ●a'

, creditada na

l  -
í!r-

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. Auinsdo de formaHELVYS HaVYS
RAMALHO wMALHo
PERE!RA:60 «
889189340

diglUlpor
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Dados: 202
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5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imoosto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRAT.ADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadóras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débítõs^^^ptivos a Tributo^,Federais e à Dívida

Ativa da União;

ÍeS-

í

5.4.2. Apresentação de Certidão, NçgatTO,,4e ,Q.ébitqs junto^ac;^-,Goyqmos Estadual e Municipal,

inclusive com o Mumçípiold_SSãQ,.;B|^o do^^Dtes^;;M^yT^;.. ,.i

5.4.3
l

. Apresentação de Çlftifíçadò detRegupadId#3&3^® S

5.4.4. Certidão Negativa de dèbitôs Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo oú

contribuição determína(ÍaÍpÈ)#j|^^í|^bJ^Íj^^|lí:^^^^^

de efetuá-la ou não nos cá^Trri que for facuítativò.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

Sir

a'CONTRA.TANTE se reserva o direito

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7® da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste. f-iPI \/YS Asiin*d«defonru
«DçtUlporHaWS .
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6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índiçe definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, q que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

!j

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUÁÇÃO E REEQU^ÍgÉt©

7.1. o prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçS^lidíe p^ço&.;^r9.dê 30 dias úteis.

7.2. O prazo para reSposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômicò-

financeiro do contrato de preçoSjSprájíleSÇ dipsjateis

8. CLÁUSULA qif AVAJ|P>^S^iTIA

8.1. Não haverá eidgéncipdi!gal^üá

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fie! cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inadimplemento. Quandb

?g&c|||@^|'êlp^õespab^ixo j ustificadas:

^ii] p] ^ m.lil liB ^: <-t
■I

inclusive no que diz

l

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas*a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

HELS^S AttV>adod*ro(m«e)9k«l
RAMALKO
PEftEiaA:60889.895Sr,rS’i:’^

l}«UI4*0IW140
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seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇO.

10.1, A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Eabio Ramos Da Silva, Nomeado pela
Portaria 039/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem,, como sua fiscalização e ate^.das notes^fís^isr'ficará a cargo de
servidor designado pelp Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitor^.;a;qÚaííàidé>€elíall?-4 Mi

10.4. O fiscal do -ç^HlratpJgfoç^H^ a adoção das medidas
convenientes, a sitó^;âa[í||e|íie^|n;^ deq^tSiSa^Jfé^/lIênqíf q^%íiílti^f'as^|l'sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 1 ^

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administrarão municipal.

10.6. Em caso de recú,sá'&t,ífd^3bífc^^í^'®?Í4yfffl<íí'üm'7fêr^ com detalhamento dos
motivos e assinatura do iSscár dÒ'idonlTO; "âé"üfn reprêséhtanté''dã" empresa e de, pelo menos dois

i

s

servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

11.1. l. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

HELVYS
RAMALHO
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serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda: t

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condiçõê'sJ.í|ohforme especificações, prazo e local

constantes no Termo ,de Rèferência e seus anexos, acompanhado, da^respèctiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; guantíd^S^eap jtens.,utili?adQ^ rio5 seryiçps;

11.3.2. Responsabili^-se pélos yipi^ e daqp^=dçco^nte&j^q,pbjql^̂ ;de appçdp com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código d:è-Defei;do:itíoniÍmidóK(j^Í,i|i?'8i;0^7Í,
M SiíSi? i;i/ ísiii .

11

Hn

.3.3. Responsabilizar-se pefos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corr|gii;,;^mpyer;'%çíõhJ^jp^üÍ.$!ú6síÍtti|^^^

objeto do contrato em que se verifícãrèm vícios, defêitos oú incorreções resultantes de sua execução op

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo l.

, no total ou em parte, o

.

1

t
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1, advertência;

12.1.2. multa; í-

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do da Lei L4.ííJ-33/21 será aplicada

exclusivamente pela .infração administrativa de prevista no iiiciso I dÓ"‘'caput do art. 155 da Lei

mS

14.133/21, quando não sejustificar^impo^jjçãj.^e pejjaUd^dp^ni^ŝ ^ye.^v _ -

12.3.1. § 3° A sançãG;iprevi^;no ipçisp II, daipi:J4J^^/21, calculada na forma dp

p;õr ®to) nem superior a 30%
71: \

íí.

edital ou do contrató^j^nãtepÜSi^ se^:|infet^%‘'

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

'o
Mi

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção-;previs&'íiilBfmCÍsb'IIÍ,7dojçápüt"do ,-aFt.;M‘5i5;i[Slíyâ 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá p

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que Justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

HELVYS
RAMALHO
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da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença sera

descontada da garantia prestada ou será cobrada juilicialmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1.
Na aplicação da sanção previste.no inciso II do cjap^^^jp art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) diás úte^icontado da date^de sua intimação. :

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV dò1icteput-idó^’‘art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de prc|g^s^ft^^^;;ejSg(^^a^iH|:|)^ãí^^f̂ s^r,|g)p4Mz|dq„por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidoresestáveis^pe av^aiá,fa|^-.^ çi^yjqstâiíGi^ cçnheípidos e intimará o licitante

OU 0 contratado para^ .no pfazq de 15 (quin:^|l*d^ .íps, jp^dáta® iátoação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § l°Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensávèisiipéíf-òd^iSilòf®^^

prazo de 15 (quinze) diás úteis, cõritedÓ^^dãte dá intimação. ”

12.11. § 2° Serâo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de

2013;

alegações finais
-tS: no

.Íí-.t.:

.

i

I '
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12.12.3. suspensa por decisão judiciai que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846,

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direitp

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.
dias úteis, contado da data de12.15. O Poderes Executivo deverá, no.^razo máximo

aplicação da sanção, informar e m^ter átüálizados os dados às sanções ^pr-ele aplicadas, para

fins de publicidade np.Cádastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastrp

(QTj.ep),,ipÃtÍíujdpg qo âipjpito tóode.r Executivo federal.

12.16. o atraso injus^cadçÇhs execução dp^conjtr^o^ujçlt^^ o ;Çíqntf,^tu^sU%uiulta de mora, na forma
a Administração a

Nacional de Empresas Punidas

prevista em editaròüf^ni éqí^^. A;i|plic^Üó^e[jÍÍ®lt^^e que

c.

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato còm a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
12.17. É admitida a

penalidade, exigidos, cumulafivámenté:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos inc‘:>os VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
HELVYS
RAMALHO
PEREIRA:608
89189340

adipfp^erà^*ía|Í^ápfia autoridade que aplicou a
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exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDQi|K||jpELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: ^!>--

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamçntpsrj^efepatjbjê^^#

13.4.3. Indenizações éPnnU®

14. CLÁUSULAI^jÉítetí&M-'®&<IÍSfcá
14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizac

■

■rmm m:l
●t*íI

X

r  ̂
}●

●●T^- S :í ? r, ■ i' i: '. j V?- '! J i' í 1 5MJ f  , /  i:;

14.1.2. Interromper- por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.Ir

AstIruOo de Fomu
dIsinIporKELVYSHELVYS

RAMALHO Ramaiho
P£R£inA:60fi89l893PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canai, 102, Centro, Sio Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei

14.133/202! e demais norma.s de licitações e contratos administrativos e, subsidiariameme, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCÍMA SÉTIMA - PUBLIC.AÇÂO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oncial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arl. 92. §U da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente iirmo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem. Ibi assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crentes - MA, 28 de junho de 2024.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306
digital por ROMlllO
COSTA

5369 AnRUDA;ü2823ü653ó9.

RO.MULO C(3STA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digitai por
HELVYS RAMALHO
PEREtRA:60889189340
Dados: 2024.06.28 12:02:10 -03'00’

HELVYS RAMALHO

PEREIRA:60889189340

MAY EMPREEDiMENTOS LTDA - ME

CNPJ;4S.543.867/OOOMO

SR. HELVYS RAMALHO PEREIRA

RESPONSÁVEL, LEGAL DA CONTRATADA

f

'  ' ^ --''0C7 9-,^a

FABIO RAMOS DA SILVA
CPF: 009.983.673-46

PORTARIA N'’ 039/2024
FISCAL DE CONTRA TOS

TESTEMUNHAS:

.CK?  ÉjIâMCiajÁâ
/  /j n . ^

CPF:

CI>F: ráí.^m-^73-^02037^^2.
1/
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

^ Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6S978-000

^ www.saopedrorioscrentes.ma.gov.br

:i



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO 020/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 055/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE SERVIÇO N" 269/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENl'ES - MA E A EMPRESA R. J. N. MARTINS

LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTEíS, com sede administrativa situada à Av. Canaã, lOá,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF

n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa R. J. N. MARTINS

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 41.613.985/0001-08, sediada na Rua da Saavedra, n° 16, Bairro

Centro, São Luís - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Raimundo João Neves Martins, portador da Carteira de Identidade n“ 083666897-9 SSP/MA, e CPF

n® 452.073.303-06, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 055/2024 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 020/2g2j^.jnediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

. O objeto do presente Termo de,G;og^ a para fornecimento del.l

serviços gráficos^ hêcé&üdad^^^ai,s^fet^las. do .^^ São Pedro do,s

Crentes - MA, cpiffoime;i;èlpec®í:a^|^:es e jf^idtalívpsi^tàJij í̂^á^nÕfTo^o de Referência, anexb
ao PREGÃO ELETRÔ1^Ô1N%2CÉ024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação d|)!6bjé^

ni

I\m

r
J.I j : i1 f  i 1híilH ●ríf

f

V. UNIT V. TOTALMEDITEM MARCADESCRIMINAÇAO QUANT

Dossiê ensino infantil em
papel cartão 32x23cm UNID PRÓPRIA R$ 930,00300 R$3,1021

RS 930,00

VALOR TOTAL: R$ 930,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/06/2024 e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preçb
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Cana3,102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-00(
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3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 930,00 (Novecentos e trinta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aò

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

n -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E G^PÍMOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. . , ■

5.1. O CONTRATANTE'tbalizará o pagamente em até 30 (trinta);i}|i^-^óoh^^^ da apresentação do

documento fiscal correspondente.jpLpag^ento.^sçrá,reali^dp^I),o^ meio desordem bancária, creditada

na conta corrente da-CONTjSVTADÁ^

5.2. A nota fiscalS^fátara-seâljemilid^ela êfeíS

em inteira conformidade com as exigências íega:s, especiaimente as de natureza riscai, acrescida das

seguintes informações:

. Indicação do

5.2.2. Indicação do objeto clo~CdNT%^TÔ;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específícaj das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, confonne indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012ie

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRAI ADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizeren?,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

.t

{

●/

I. 'h:  ●i-.-' U )■; -ti tii- .1

imênto definitivo dos bens e

5.2.1 'Vr» s n ■iIA1
T r'

r.

í

>4

r;

t.
li-
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percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

\
t

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipa,!,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  :f

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Ôígã%^ecadador, de qualquer tributo óu

contribuição determinada.por legislação específica, sendo que a CON;';E^p^NTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
[.● !'i <●i

5.6. Em caso de atraso lifotiMdèf^peKjAdmlnrstlr^o Túbíica, o valor a ser pago será
do efetivo pagamento,atualizado financêi^ameofô

tendo como base%-ín3ice ÍP@AWfnès anitéHor aò |)agáÜehto da%É^eIá

ssB;^a
itJ' '

iii

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interre^Oic^^^ümMòi Mf^dO^^^Çãf^d^^
reajustados, aplicandòísé^ò írtdicé^^CÁr^&üjf^diilá-bãát^éè^vthCüíW^ do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

^'sijpreços iniciais poderão ser9:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias iteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de nas contratações de bens, obras è
1

serviços. Isso serve para garantir-o ifíel cumprimento dáà"l3^gaçÕes assumj^^ pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações :dè!òo^ntes de inadimplementó.

r

Quando exigida, a garantia deve est^.exgressa no.editaLde (ipitaçlq. e na...minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigênciarÁley â* 133/24, Aií.; $6-^e Aiís97);

8.1.2. Durante a f®e áè;;;ifiíai#Í3m!Ííto é^^i^te|^ Administração avalie
i

>Gon
H.1 '●I ü:1

cuidadosamente se ã exigência de* garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços d&p^éito cpiíM®^

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações e de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento.

\
í

í

V

u

K'
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solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria 037/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus sup.TÍores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão c u providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administra^^®umcipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado urh t^npide recusa com-detalhamento dos

motivos e assinatura dp. fisbaí' do contrato, de um representante da,empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor áfím.

11. CLÁUSULA DÉCIMAi^|ypMim/jÍ E DA

CONTRATADA,

11.1. São obrigações>daj^í^fra^te|

11.1.1. Receber o oBjetó no pfaz6"è1:ondiçÕes estahélèciàás no Éditaí e sêíXs anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente conqi‘^fe4|!eòjfíca(^'Õêffppf^t^JÍes .do EditaV^TiíS^I^^ para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

lisiíi i
liiit

üü; ●K£●●J?a- -X .lír■i jt IV. lÜiiViiiâ? 0: W 09 II;n
iSi.

SU'—.1.

I

i

■;
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (; ei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem Vícios, defeitos ou::iiicoixeçÕes resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados; , V ’

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dO'

realização dos serviços, os tnòtivò^ ijtfe^^i^poisyfeííitem iyfcfinj^fiiehfò dò^i^o previsto, com a devida

comprovação; j;,'f' m fcv :

fi

í

k.
H-

ll.3*6. Manter, durante toda a-éJtecuçSO do contrátoT^%m com as obngaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar prepostO;p^’Tepj^^ittó^lai4u]ra^t^-^‘a\Ç3ceGU^Pi;^Q:íe^trato;

11.3.8. E todas as

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitare contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

,.ir

●{
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12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso í, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do editai ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. .156>, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previs.tas nos incisosr-|jlIl, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição dé-pénapdftdé^Mís grave, e impedirá p

1^

'

l

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
3 '' i\ P.,

%$ysnds:‘'federativo que tiverjplicadoíà Sárt^ão^ P^:

12.5. § 5*^ A

responsável

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

.*ír.

I\ÉSãÍ4íÍ
pelas^ffliía^ÕesaâmTníf^átivaê-^^revi^smo^S Íiftfel^soí^^rfn' I?C-;^^fXI e XII do caput do art.

1^'â 33/21 será aplicada aoâo

e VII do caput do referidoiaitigp^ípe^Hj^fí.ciiiejçarijtippsi^lOí^íll^^^aUl^ mais grave que a sanção

prevista no § 4° dó á# de licitar ou contratar np

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
f

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III 6 IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judícialmente.

12.9, § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará ò

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação.

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimçâo.

12.11. § 2® Serão indeferidas pela; comissão, medianteííMi^álb fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias^ protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração peía
ITiMA MimnCIPÂi ’n

Administração, e será

interrompí^ Í^íaipis^fa^

artigo 158 da LefT4VÍ 33/211' ■

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1° de agosto de

a]j5|pe se refere o caput dp12.12.1.
IHi iaili

2013;

ótilml^^^ptMçao administrativa.
f ●.?' Vi jí- :?

decís1íbj^íi^iâi'^üe^ítí^aibiirzê12.12.3. suspensa por

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

k
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com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da apliç^,ã9i,j,4^í;íiJênalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidadèjf- l a

12.17.4. análise jurídica ̂ pia,fym'^siciõ^^i^^neíus'n|>j|p|ptõ|||^ comprimento dos requisitos

definidos neste arttgò: -■= ^ ' ' '' "

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de;xeabiMíaçlQ?dp#içit£urt^iOurí5oixti3to4p-iií^:;^gjM ou aperfeiçoamento de

programa de integridadè^Ib^re^ds^élf- i ●

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2G21.

UH
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n'’ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais neger-se-ão pela discip]^^pp;p^. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA.é obrigada a aceitar, rias mesmas cdndições:çoJpaifâis, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (virité cmco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1;'

résu^es^ípà^rdo,jp^r||3;:£í|f|^^p^gl^^(^^^ poderão exceder o

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS ÒpIíSSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021:6 demáS: e. subsidiariamente,

segundo as normas é principieis ^

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente 1 ermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

15.3. As supressõtó'-

limite de 25% (vinte je

í
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Sào Pedro dos Crentes - MA, 28 de junho de 2024.f

ROMULO COSTA Assinado de foi-ma
digitai por ROMUtO
COSTA
ARRUDA:0282306S3ó9

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEiTO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ARRUDA;028230

65369

RAIMUNDO JOAO

NEVES

Assinado de forma digital por
RAIMUNDO JOAO NEVES
MARTINS;45207330306

MARTINS:4520733Ü306 Dados;2024,07.02 n:03;04-03W

R. J. N. MARTINS LTDA-EPP

CNPJ:41.6!3.985/000l-08

SR. RAIMUNDO JOAO NEVES MARTINS
RESPONSÁVEL LEGAI. DA CONTRATADA

N

ÉANES PERFJRA SOBRINHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N“ 037/2024
FISCAL DL CONTRATOS

TESTEMUNHAS!

/O w Jp/Á (Á K > LCPF:
/'r\0 A !■ ● ●7

CPF:

\
%
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 020/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 055/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE SERVIÇO N“ 271/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CREN1ES - MA E A EMPRESA SELMA S TELES

PRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF

n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SELMA S TELES

PRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 05.222.115/0001-44, sediada na Rua

Ceará, n° 419, Bairro Setor Industrial, Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pela Sr.“ Selma Silva Teles, portadora da Carteira de Identidade n° 000005050593-9

SSP/MA, e CPF n° 571.864.563-91, tendo em. vista  o que consta no Processo administrativo n®

055/2024 e em observância às disposições da ̂ ei n® 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão-íEletrônica n° 020/2024, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
4Ç

l.l. o objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

serviços grálicos, para (áteiidér^í^áí nècésàiyàdés- ras‘Seciréfenás dd-^miunicípio São Pedro dos
Crentes - MA, còiiformef:áj)ecifieaj^es e||l^j@t^fdsr^tã|feile|idQS:n<|i  de Referência, anexo

ao PREGÃO ELETRÔÍ®0jN9&(|SO24 ●I w.ifàS I!!

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição,

l .3. Discriminação do objèfe' '  ’ Cf
■j t r .1 MM/ ' fe u

f

. *' -kj:.--TM -1;

V. UNIT V. TOTALITEM MED MARCADESCRIMINAÇAO QUANT
Capa de processo em papel
cartão personaiisado
32x23cm R$ 15.750,00R$ 2,25UNID CHAMBIL08 7000
Carimbo personaiisado
automático 57x21 mm R$ 65,00 R$ 130,00UN7D10 TRODAT2
Crachá em papel cartão
personaiisado para eventos
com cordão de
polipropileno 2,5mm
14,5x1 Icm R$ 2,50 R$ 250,00UNID18 CHAMBIL100
Crachás em PVC
8.60x5,40cm R$ 1.300,00R$ 13,00UNID SUMBLIMATICO19 100
DAM 3 vias 50 folhas
21xl0cm

I

HL CHAMBIL20 R$ 12,00 R$ 240,0020

RS 17.670,00

n.
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VALOR TOTAL: 17.670,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 28/06/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.670,00 (Dezessete mil, seiscentos e setenta

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programs^j^ em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, p^-|p exercício de 202^^

03 - SECRETARIA MUNICIPAL I)E ADMINISTRAÇÃO 5

04.122.0052.2004 - M^uténçào da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

ísíficação abaixo:&.

5. CLÁUSULA QUINírAi^&^II*ÃSs^tÍE?^Ô'Í'ÍÉ^¥rÍ3MpráRlés£' DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. ; -ít.

ÍV JB' ■> mN

MíL-.# .iv 'Mir 5.1, 0 CONTR/^!^;^ií||i:

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

fados da apresentação doíü^1r

na conta corrente da ÇONTJ^TADA

5.2. A nota fiscal/rf|^^'bi:£^QjStic

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

pi;-. ■y■r

gl^^ento definitivo dos bens e
. fíI rJ... íi/HI-JV

iSEefcnr:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se nào o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento físcal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, nào ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negtóya de Débitos j^^|pT'Govemos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pèdfo dos Crentes - MA; ^

5.4,3. Apresentação dé Certificado de Regularidade do FGTS;

MliMC5.4.4. Certidão Negativa dg;:D[é]?íí^MTl^áI|íÍ6j^S
.'fi i! '' %sT.‘

5.5. O CONTRATAT^E-ffiá a#^||âo,

í

^ de qualquer tributo ou

se reserva o direito
>●3

aiii Wi'

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

0 valor a ser pago será
do efetivo pagamento,

5.6. Em caso de

atualizado financeinMtt^^eSsflik^dfatá^iráVfetaiip^^igp^àplMÍCG^^Ã^"*'
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6,1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderào‘ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

I

pi.
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamenio venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQÜILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. ,

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃOÍiBl'^

8.1. Não haverá exigência.de^gáfántia contratual da execução, pélas justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

pelo contratado,

de inadimplemento.

B C»Si AJ

serviços. Isso serve paraí"g^ãnlfr^(f'®‘^c

inclusive no queir-diz re§|iptoiia-fm1u|tas, ^ei^a^l^rijel^Orr^

Quando exigida, a garantia devé^s^r expféàsa no^^itáTBi^icifâiçãò e na-^rtiihuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a faser::,de;: íimpOEtaiite^íque a Administração avalie
fW/líSm
5^iâ^éM'“qüe percentual. Isso porque a

tvr

cuidadosamente se â^ê^ígêd

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

f!'
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potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEIÍIMENTO DO OBJETO.

9.1. 0 prazo de entrega será de 20 (vinte) dias íiteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou ern parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delínan de Sousa Nascimento, nomeada

pela Portaria 041/2024.

r

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar,|>^Gebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualid^gaéles.
10.4. O fiscal do contrato,,infòmíárá a seus superiores, em tempo Jiáp^ji^É^^^adoção das medidas
convenientes, a situaçãó que demandar decisão ou providência que ultrâpasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.5. Quaisquer exigências':fe 'fiscáirzacãd^inefèntesl.ã6!.QKiÍètó^ da,.çontf|t.q,. deverão ser prontamente
iJ

f
atendidas pela CONjTLAífMAj

10.6. Em caso deu;|^^íl9%)re|uü^dev^rsér

nus DBT> ■ia 1 Ç- {píi
com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

^I^^ONTEATANT
11. CLÁUSULA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

E E DA,vai:^i
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! 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  é itens utiliza!Ííj|s.nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios'6,danos decorrentes

e 17 a 27, do Código de De|pa;do Cònsumidor (Lei n® 8.078,

11.3.3. Responsabilizár-se pelos danos causados diretamente à Adfeitifsíação ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

de acordo com os artigos 12, 13m

DiPR^fBTÜ fff

t)

í

m11.3.4. Reparar, ̂ |H|ir^-

objeto do contratQi

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Ç.qntc4ante,.np,.pí^4p.^i;r^.J|.J^^g^e^^^ que antecede a data de

realização dos servi^s;,i;Òsmm|^òsTQüár^DQ^sMbiâ®&^cÍÍsumbTOfeít:^Wrazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

ir?
tLffiírilílove sionscr

^^ps, dimhio^u^c^^s^es^iÉantes de sua execução

■Üi;

ou

í:

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infiaçces administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12,1.2. muita;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inídoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle. ‘

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

\

^ —
rl

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso n, do caput do art, 156^=44 Lei 14.133/21, calculada na forma

por cento) nem superior a 30%do edital ou do contrato, não poderá seiifl&rior  a 0,5% (cing

(trinta por cento) do valor dp^confrato licitado oú celebrado cc^Stóntial;^|p||pfêta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no^aft. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção preyi||a-iSêii®Íl'£"ldíí^P^P^M^i^^í'.§fe^^®lí^-133/21será aplicada ao

responsável pelasífflSçõ

155, da Lei 14.1âÍJp Jp^o’1i|gp'è Jusflfrcar fi

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

íilivW'.cas Hil
“.e

p/I e VII do caput do
art.Tíitaümji IBOS l!ivasít prtra ií 1

mí
álid^Biais grave, e impedirá o

os
lí-'!

C

federativo que tiver

12.5. § 5° A sançãifcpiHstljnQ^' ' “ ' ’’ 4.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VITI, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V^ VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

=5!

;
ti
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i

l
r

12.7. § T As sanções previstas nos incisos í, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicíalmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do cáput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias/ úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar ̂ provas que pretenda|^;^pir.

12.10. § 1° Na hipótese de , deferimento de pedido de produ^lde npy^ip[i©<^as ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (qui^|)

12.11. § 2° Sei|õ"%d^daiii5epp.

impertinentes, desn|^'è^J[i^' p^Jg^fória^^u

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e ser^;_„,,,

12.12.1. interrompi^lfe^jMiaúijag}^ ̂ ̂  *

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14,133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública qtie também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

Lí'*- lí‘

fiÍ?Ji

j^^^da^ntada, provas ilícitas,
iti
® isi .
^ l‘..d 15Ü51

'i?
i M

iá;*'í

'i:■‘-1'in X'!■Iy £í2â.I

ónáa
V ViliíiÍ ii if-l'*

que se refere o caput doÓk t..£

V

\
k

?

r

I

I
I
t
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para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do conlrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral dpiÇQntrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/M^‘ív

12.17. É admitida a reabilita^::dio licitante ou contratado per£^i;|a'4?|te^ptfti^dade que aplicou

penalidade, exigidos, cúmulativamente:

;S- -

a

r
r

í“-

12.17.1. reparação integraLçifrdaiicfjts^^p
-T?=ir®;';i?ÍI12.17.2. pagamentG|dã m^íj^U- J

í âVi

.i!f; (
‘I SIIK a

l^^enalidade, no caso .de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

lüi
tl (12.17.3. transcurs^Q^ [1^ iaoi0 A*

declaração de inidongidadç;. ,,

12.17.4. análise iuri#%Íife^4bmHfei^or^OT!àntfelaÚQlMMfe<áiasfe B̂:umprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11*
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13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os dire-tos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

f
i

li

lyeração financeira;14.1.1. Caucionar ou utilizar este TermOí.de Contrato para quat ^

14.1.2. Interromper a execução ihòiitiàtual sob alegaçao^Jg^;; inadimp^^nto por parte da

CONTRATANTE, salyojios^tãsos previstos em lei. '

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15,1. Eventuais altç^.ões;j^trahiia^reger^^%|p do^. 1 Lei n 14.133/2021.

. A CONTRÀT;ÁE^#|0b||a^^ ac^lf^aafme|^a|®]^i^^o^tuais, os acréscimos ou
supressões que se^'fÍ2^èin Sâ:eMíri6s, at^ limife"ife '2’5^'fvinfe ê'^'bindd^‘'Í!Íor cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.2

||pnj^tantes poderão exceder o15.3. As supress5es.r-resultantes«:deria^EdytE
limite de 25%

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas, na

Lei n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n' 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

^#1
:o.
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18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo dc Contrato que não possam scr compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei
14.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de junho dc 2024.

ROMULO COSTA Assinado de forma
dÍ9Ítal por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
Oouinsínio dijit*lnjenle

SaKASILVAT!.ES

Da:a;a2/or/2t-.i

SELMA S TELES PRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA

CNPJ: 05.222.115/0001-44

SR." SELMA SILVA TELES

RESPONSÁVEL LEÜAL DA CONTRATADA

ME

/■ /!
/  .-! /

L■ !
í-.i/j:4í- )

DESj
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